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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 

Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições 

presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições 

municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova 

eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias. 

§1º Se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o 

disposto neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador 

Geral, que providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente 

nova eleição. 

§2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público 

promoverá, imediatamente, a punição dos culpados. 

§ 3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, a 

cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito majoritário acarreta, 

após o trânsito em julgado, a realização de novas eleições, independentemente do número de 

votos anulados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º A eleição a que se refere o § 3º correrá a expensas da Justiça Eleitoral e será: 

I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de seis meses do final do 

mandato; 

II - direta, nos demais casos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 
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Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar 

o eleitor que se encontrar no exterior. 

§1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e 

Consulados Gerais. 

§2º Sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em 

que funcione serviço do governo brasileiro. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  
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II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

5525 

 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 13/05/2016  

Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 20160516  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

 

 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Artigo 004° da Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015, que altera o  Código 

Eleitoral (Lei 4737, de 15 de julho de 1965), no trecho em  que  incluiu  os  §§ 003° e 004° no 

seu art. 224. 

 

LEI N° 13165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis n°s 9504,  de  30  de  setembro  

de 1997, 9096, de 19 de setembro de 1995, e 

4737, de 15 de julho  de  1965  -  Código  

Eleitoral,  para reduzir  os  custos  das   

campanhas   eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina. 

 

Art. 004° - A Lei n° 4737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 (...) 

 “Art. 224 - (...) 

§ 003º - A decisão da Justiça Eleitoral  que  importe  o  indeferimento  do 

registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato  de  candidato  eleito  

em pleito majoritário acarreta, após o trânsito em julgado, a realização  de  

novas eleições, independentemente do número de votos anulados. 

§ 004° - A eleição a que se refere o § 003° correrá a expensas  da  Justiça 

Eleitoral e será: 00I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de  

seis  meses do final do mandato; 

0II - direta, nos demais casos.” (NR) 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 001°, "caput", 00I e parágrafo único 

- Art. 005°, XXXV e LIV 

- Art. 014, "caput", § 009° 

- Art. 037, "caput" 

- Art. 070, "caput" 

- Art. 081 
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Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 
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LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após 

a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter 

o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a ação.  

 

CAPÍTULO II-A 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

por Omissão 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-A. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade por omissão os 

legitimados à propositura da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de 

constitucionalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-B. A petição indicará:  

I - a omissão inconstitucional total ou parcial quanto ao cumprimento de dever 

constitucional de legislar ou quanto à adoção de providência de índole administrativa;  

II - o pedido, com suas especificações.  

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, se 

for o caso, será apresentada em 2 (duas) vias, devendo conter cópias dos documentos 
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necessários para comprovar a alegação de omissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.063, de 

27/10/2009) 

 

Art. 12-C. A petição inicial inepta, não fundamentada, e a manifestamente 

improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator.  

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-D. Proposta a ação direta de inconstitucionalidade por omissão, não se 

admitirá desistência. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-E. Aplicam-se ao procedimento da ação direta de inconstitucionalidade 

por omissão, no que couber, as disposições constantes da Seção I do Capítulo II desta Lei.  

§ 1º Os demais titulares referidos no art. 2º desta Lei poderão manifestar-se, por 

escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de documentos reputados úteis para o exame 

da matéria, no prazo das informações, bem como apresentar memoriais.  

§ 2º O relator poderá solicitar a manifestação do Advogado-Geral da União, que 

deverá ser encaminhada no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 3º O Procurador-Geral da República, nas ações em que não for autor, terá vista 

do processo, por 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo para informações. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Seção II  

Da Medida Cautelar em Ação Direta de  

Inconstitucionalidade por Omissão 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-F. Em caso de excepcional urgência e relevância da matéria, o Tribunal, 

por decisão da maioria absoluta de seus membros, observado o disposto no art. 22, poderá 

conceder medida cautelar, após a audiência dos órgãos ou autoridades responsáveis pela 

omissão inconstitucional, que deverão pronunciarse no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 1º A medida cautelar poderá consistir na suspensão da aplicação da lei ou do ato 

normativo questionado, no caso de omissão parcial, bem como na suspensão de processos 

judiciais ou de procedimentos administrativos, ou ainda em outra providência a ser fixada 

pelo Tribunal.  

§ 2º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-Geral da República, 

no prazo de 3 (três) dias.  

§ 3º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 

aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

omissão inconstitucional, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-G. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a 

parte dispositiva da decisão no prazo de 10 (dez) dias, devendo solicitar as informações à 

autoridade ou ao órgão responsável pela omissão inconstitucional, observando-se, no que 
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couber, o procedimento estabelecido na Seção I do Capítulo II desta Lei. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Seção III 

Da Decisão na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-H. Declarada a inconstitucionalidade por omissão, com observância do 

disposto no art. 22, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias.  

§ 1º Em caso de omissão imputável a órgão administrativo, as providências 

deverão ser adotadas no prazo de 30 (trinta) dias, ou em prazo razoável a ser estipulado 

excepcionalmente pelo Tribunal, tendo em vista as circunstâncias específicas do caso e o 

interesse público envolvido.  

§ 2º Aplica-se à decisão da ação direta de inconstitucionalidade por omissão, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.063, de 

27/10/2009) 

 

 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade 

 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal:  

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

III - a Mesa do Senado Federal;  

IV - o Procurador-Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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